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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOS SERVIÇOS:
1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A quantidade foi definida tomando como parâmetro a
quantidades de computadores em cada Unidades de Saúde e a necessidade de suporte técnico dos
Sistemas de Informação da Atenção Básica — SISAB / E-SUS.

1.2. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos para
efeitos de formulação de proposta de preços constam do Anexo | deste Projeto Básico/Termo de
Referência.
A) dos quantitativos totais da licitação

VALOR
N DISCRIMINAÇÃO UNID|QUANT UNITÁRIO VALOR TOTAL

SERVIÇOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E

ANÁLISE DE DADOS, NO ÂMBITO DESTA

01 |SECRETARIA DE SAÚDE, COM ÊNFASE NO| MÊS|12|R$7.250,00|R$ 87.000,00
ACOMPANHAMENTO E ANÁLISE DE DADOS
DO E-SUS AB DO MUNICIPIO DE TIANGUÁ/CE.

O custo Global estimado para a contratação é de R$ 87.000,00 (Oitenta e Sete Mil Reais),
conforme relatório emitido pelo setor compras do Município.
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ANEXO Il —- TERMO DE REFERÊNCIA

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes requisitos:

a. Habilitação jurídica
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência
jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada
(Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/21), devendo ser observado e apresentado,se for:

a.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
a.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
a.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
a.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
a.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
a.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
a.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz
a.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.
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Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista
-b.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF), conforme o caso;
b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
O b.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei;
b.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos doTítulo VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943).
b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72º da Constituição
Federal (Esta declaração ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o proponente
opte por assinalar a opção constante do sistema).
b.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

b.8.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

c. Qualificação Econômico-Financeira
c.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei,
devidamente registrado no órgão competente de origem)
c.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração
de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais
e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante +

Passivo Não Circulante);
Il - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e seAv. Moises Moita Nº 785 Bairro: Nenê Plácido- CEP: 62.327-335- TIANGUÁ-CE site ww.tiangua.ce.góv.br,
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[II - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

c.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou,
Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação.
c.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de

habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da

contratação.
c.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº

O 14.133, de 2021, art. 65, 81º).
c.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 86º)
c:7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

d. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

d.1.RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
d.1.1. Comprovação de aptidão para A Execução dos serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for
o caso.

O d.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
“do fornecedor.
d.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o
objeto contratado, dentre outros documentos.
d.1.4. A licitante deverá apresentar declaração de equipe técnica com as respectivas comprovações
dos profissionais que estarão alocados na prestação do serviço, de no mínimo 01 Profissionais: 01
profissional de nível superior na área de TI com Certificação ou 01 profissional de nível superior na
área da saúde com certificação.

e. OUTRAS DECLARAÇÕES

e.1. Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante
responderá pela veracidade das informaçõesprestadas, na forma da lei;
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e.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com cia e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
e.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos do termo de referência e seus
anexos;
e.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
e.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega dos documentosde habilitação.
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ANEXO Ill —- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP Nº Nº 11012024/02-SESA

OBJETO: Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar - ETP a Contratação dos Serviços de
assessoria, consultoria e análise de dados nos sistemas de informação na atenção básica, com
ênfase no acompanhamento e análise de dados do E-SUS AB do Município de Tianguá-CE.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER
RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO (ART.18º, 81º, INCISO | DA LEI FEDERAL
N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021)

A Prefeitura Municipal de Tianguá-Ceará, por intermédio da Secretaria Municipal de
Saúde, com intuito de contratar empresa para prestação dos Serviços de assessoria, consultoria e
análise de dados nos sistemas de informação na atenção básica, com ênfase no acompanhamento e
análise de dados do E-SUS AB, vem promover processo licitatório nos termos da legislação vigente a
fim da presente contratação para a execução dos serviços.

O Município de Tianguá-Ceará, comprometido com a melhoria contínua dos serviços de
saúde oferecidos à população, identificou a necessidade de fortalecer a gestão da Atenção Básica.
Nesse contexto, a utilização do E-SUS AB, sistema de informação do Ministério da Saúde, tem se
destacado como uma ferramenta essencial para o acompanhamento e análise de dados
relacionados à saúde básica.

A carência de recursos internos especializados na área de assessoria, consultoria e análise
de dados compromete a capacidade do município em extrair informações relevantes do E-SUS AB.
A falta de expertise prejudica a interpretação adequada dos dados disponíveis, limitando a tomada
de decisões estratégicas e eficientes na gestão da Atenção Básica.

O objetivo principal desta contratação é suprir a carência de conhecimento técnico
especializado, promovendo a otimização do uso do E-SUS AB. Isso permitirá à Secretaria Municipal
de Saúde de Tianguá-CE aprimorar a análise de indicadores, identificar áreas de atuação
prioritárias, melhorar o monitoramento de programas de saúde e, consequentemente, elevar a
qualidade dos serviços prestados à comunidade.

Sob a perspectiva do interesse público, a contratação destes serviços visa assegurar uma
gestão eficiente e transparente na Atenção Básica de saúde. Ao melhorar a capacidade de análise
de dados, o município poderá direcionar seus recursos de maneira mais precisa, identificando
necessidades emergentes e garantindo o acesso da população a serviços de saúde de qualidade.
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transparência e garantindo o fornecimento contínuo dos serviços essenciais aos usuários do

programa do Município de Tianguá-Ceará.

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL,
SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO
DA ADMINISTRAÇÃO (ART.18º, 81º, INCISO Il DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE

- 2021)

A demonstração da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual (PCA) é um
elemento crucial para assegurar a transparência e o alinhamento com o planejamento da
Administração Pública. No caso específico, o objeto em questão está devidamente previsto no PCA

2024 do Município de Tianguá, cujo número de identificação é 07.735.178/0001-20.

A verificação da previsão pode ser realizada por meio do seguinte link:
https://pncp.gov.br/app/pca/07735178000120/2024 (PCA 2024 - Município de Tianguá). O

“identificador único do PCA no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 07735178000120-
0-000001/2024.

Observa-se que o valor existente é insuficiente para a objeto proposto, evidenciada a
extrema necessidade dos serviços propõe-se alteração para o objeto em pauta, tendo como base as
pesquisas de preços realizadas.

A consulta detalhada ao PCA permite visualizar a inclusão do objeto em conformidade com
as diretrizes e metas estabelecidas no plano, evidenciando o compromisso da Administração em
alinhar suas contratações com um planejamento estratégico anual. Essa prática contribui para uma
gestão mais eficiente e transparente dos recursos públicos, garantindo a conformidade com as
necessidades e objetivos preestabelecidos.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART.18º, 81º, INCISO III DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE
ABRIL DE 2021)

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Considerando a Lei 14.133/2021, os requisitos para a contratação dos Serviços de
assessoria, consultoria e análise de dados nos sistemas de informação na atenção básica, com
ênfase no acompanhamento e análise de dados do E-SUS AB do Município de Tianguá-CE, são os
seguintes:

A) ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

A.1.) OS SERVIÇOS A PRESTADOS DEVERÃO SEGUIR AS ESPECIFICAÇÕES ABAIXO DESCRITAS:
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Nº DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. TOTAL

SERVIÇOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E

ANÁLISE DE DADOS, NO ÂMBITO DESTA

01 |SECRETARIA DE SAÚDE, COM ÊNFASE NO| MÊS 12
ACOMPANHAMENTOE ANÁLISE DE DADOSDO E-

SUS AB DO MUNICIPIO DE TIANGUÁ/CE.

O serviço de assessoria, consultoria e análise de dados deverá orientar e organizar as
informações do Sistema:

Sistemas de Informação da Atenção Básica — SISAB / E-SUS — é uma estratégia do
Departamento de Atenção Básica para reestruturar as informações da Atenção Básica em nível
nacional. Esta ação está alinhada com a proposta mais geral de reestruturação dos Sistemas de
Informação em Saúde do Ministério da Saúde, entendendo que a qualificação da gestão da
informação é fundamental para ampliar a qualidade no atendimento à população;

Orientar ainda as Coordenações que compõe a Secretaria de Saúde do Município em seus
processos de trabalho, avaliando o desempenho e emitindo pareceres técnicos quando necessário;

Orientar o Gestor de Saúde quanto à aplicação dos recursos financeiros repassados pela
União, Estado ou outro ente.

PERFIL DO ASSESSOR:

O serviço de assessoria, consultoria e análise de dados deverá dispor de profissional
técnico capacitado para desempenhar as atividades, este deverá prestar serviços in loco ou via
HomeOffice quando necessário por meios eletrônicos (computador, telefone).

DAS DESPESAS:

Todas as despesas com acomodações, locomoção, alimentação serão de responsabilidade
do serviço de assessoria, consultoria e análise de dados.

PRODUTOS:

O serviço de assessoria, consultoria e análise de dados deverá apresentar os seguintes
produtos:

a) Relatório de Atividades: Apresentação sistematizada de relatório contendo as atividades
realizadas no mês de prestação de serviço; a situação dos sistemas avaliados.

b) Relatórios de Produção: Apresentação de relatórios mensal de produção dos Sistemas de
Informação na atenção básica.
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B) CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS:

B.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO: A Prestação dos serviços deverão ser realizadas em local definido
pela contratante, no horário de expediente do órgão.
B.2.DO PRAZO: A Contratada deverá dar início à execução dos serviços no prazo máximo de até 05
(cinco) dias corridos, a contar da data de recebimento da Ordem de Início dos Serviços.

C) REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:

Para fornecimento dos itens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam
“em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos
solicitados no edital para a devida habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021.

C.1) HABILITAÇÃO JURÍDICA:

C.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação,
exigida conforme a natureza jurídica do licitante:

a) Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional, dos dirigentes;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

d) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

d.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; e
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f) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

C.2) REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

C.2.1. Relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista, o licitante deverá apresentar:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal ou distrital,
conforme o caso, relativa à sede e domicílio do licitante, pertinente ao ramo de atividade que
exerce e compatível com o objeto desta licitação;

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

d) prova da regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, ou Distrital, dentro do
prazo de validade.

e) prova da regularidade dos recolhimentos do FGTS, será efetuada mediante a
apresentação da certidão expedida pela Caixa Econômica Federal, conforme alínea “a”, do artigo
27, da Lei nº 8.036/1990, devidamente atualizada;

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943

g) declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao estabelecido no inciso XXXII
do art. 7º da Constituição Federal

C.3) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
C.3.1. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis do último exercício social;

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante.

c) Comprovação de quea licitante possui, no dia da apresentação da proposta, capital
social ou patrimônio líquido de valor igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor global porela
ofertado na presente licitação, conforme art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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C.4) DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

C.4.1. Comprovação de aptidão para A Execução dos serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for
O caso.
C.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.

4. C.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o
objeto contratado, dentre outros documentos. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A
CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES
DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE

MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA (ART.18º, 81º, INCISO IV DA LEI FEDERAL N.º
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021)

4.1. A estimativa das quantidades fora levantada, levando-se em consideração os seguintes
parâmetros:

4.1 .1 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES:

a) A quantidade foi definida tomando como parâmetro a quantidades de computadores
em cada Unidades de Saúde e a necessidade de suporte técnico dos Sistemas de Informação da
Atenção Básica — SISAB / E-SUS.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS,E
JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
(ART.18º, 81º, INCISO V DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021)

Considerando as demandas identificadas nesta análise, a resolução eficaz dessas
necessidades requer a contratação de uma empresa especializada cuja atuação esteja alinhada com
o escopo pretendido.

Procedemos à análise de contratações semelhantes realizadas por outros órgãos e
entidades, consultando diferentes editais com o propósito de identificar eventuais metodologias,
tecnologias ou inovações que pudessem oferecer um melhor atendimento às exigências da
Administração. Não foram identificadas variações substanciais na execução do objeto, destacando-
se que as diferenças observadas residem na modalidade de licitação aplicada, conforme as
normativas vigentes.
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é frequentemente adotada por vários municípios brasileiros. Nesse contexto, verifica-se uma
extensa gama de empresas com profissionais qualificados e prontos para realizar a prestação dos
serviços em questão, atendendo plenamente aos requisitos estabelecidos no presente documento.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS
REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE
PODERÃO CONSTARDE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O
SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO (ART.18º, 812, INCISO VI DA LEI FEDERAL N.º
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021)

A análise de mercado foi realizada em conformidade com o procedimento administrativo
de coleta de preços, proferida pela Comissão de Compras, designadas especificamente a este fim.

O procedimento de coleta de preços deve obedecer a regramento específico no que tange
as formalidades, meios, ordem e mecanismos de coleta, cabendo ao setor de Compras e Serviços, a
observância a estes procedimentos mínimos.

Deste modo, após o procedimento de coleta de preços, originou-se o mapa de preços ou
orçamento de preços (anexo ao presente estudo), apresentando-se, assim, a estimativa para o
objeto, de modo que este será o parâmetro a ser seguido para fins de limite do gasto e para
balizamento quando do julgamento do certame.

6.1. Estimativa:

Com base nas especificações, a análise de mercado foi realizada em conformidade com o
procedimento administrativo de coleta de preços, proferida pela Comissão de Compras, designadas
especificamente a este fim.

Nos termos do Decreto Municipal n.º 21/2023, de 06 de junho de 2023, o procedimento de
coleta de preços deve obedecer a regramento específico no que tange as formalidades, meios,
ordem e mecanismos de coleta, cabendo ao setor de Compras e Serviços, a observância a estes
procedimentos mínimos.

Deste modo, após o procedimento de coleta de preços, originou-se o mapa de preços ou
orçamento de preços (anexo ao presente estudo), apresentando-se, assim, a estimativa para o
objeto, de modo que este será o parâmetro a ser seguido para fins de limite do gasto e para
balizamento quando do julgamento do certame.

VALORNº DISCRIMINAÇÃ E
Cc AÇÃO UNID|QUANT dio VALOR TOTAL
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SERVIÇOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E

ANÁLISE DE DADOS, NO ÂMBITO DESTA

01 |SECRETARIA DE SAÚDE, COM ÊNFASE NO| MÊS|12 RS 7.250,00|R$ 87.000,00
ACOMPANHAMENTO E ANÁLISE DE DADOS
DO E-SUS AB DO MUNICIPIO DE TIANGUÁ/CE.

O custo Global estimado para a contratação é de R$ 87.000,00 (Oitenta e Sete Mil Reais),
conforme relatório emitido pelo setor compras do Município.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À

MANUTENÇÃOE À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO (ART.18º, 81º, INCISO VII DA LEI

FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021), conforme informações gerais a serem seguidas
quanto ao procedimento:

A presente proposta tem como objetivo oferecer serviços abrangentes de assessoria,
consultoria e análise de dados à Secretaria de Saúde de Tianguá/CE, com foco especial no
acompanhamento e análise dos dados provenientes do E-SUS AB. Esta solução visa atender às
demandas da Secretaria, garantindo eficiência, precisão e conformidade com as normas
estabelecidas pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

7.1. Objetivos:
e Realizar o acompanhamento contínuo dos dados gerados pelo E-SUS AB, garantindo sua

integridade e qualidade.
e Oferecer consultoria especializada para otimizar a utilização do E-SUS AB, buscando

melhorias no processo de coleta e análise de dados.
e Proporcionar suporte técnico para manutenção e assistência relacionados aos sistemas

utilizados.

7.2. Escopo dos Serviços:
e Análise de Dados do E-SUS AB: Monitoramento constante dos dados gerados pelo sistema,

identificando padrões, tendências e anomalias.
e Consultoria Técnica: Orientação especializada para otimizar a utilização do E-SUS AB,

implementando práticas eficientes de coleta e análise de dados.
e Assistência Técnica: Suporte técnico para resolução de problemas, atualizações e correções

necessárias nos sistemas relacionados.
*

7.3. Metodologia:
e Realização de análises regulares dos dados do E-SUS AB, utilizando ferramentas avançadas

de análise estatística.
e Desenvolvimento de relatórios e dashboards personalizados para visualização simplificada

dos indicadores de saúde.
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e Implementação de workshops e treinamentos para capacitar a equipe da
Saúde no uso eficiente do E-SUS AB.

7.4. Cronograma:
e Fase 1: Diagnóstico e Levantamento de Necessidades (1 mês)
e Fase 2: Implementação de Melhorias e Treinamentos (3 meses)
e - Fase 3: Monitoramento Contínuo e Suporte Técnico (6 meses)

7.5. Equipe Técnica:
e Especialistas em análise de dados e estatística.
e Consultores com expertise em sistemas de saúde e E-SUS AB.

e Suporte técnico especializado para manutenção e assistência.

7.6. Garantias:
e Cumprimento das normas estabelecidas pela Lei Federal n.º 14.133.
e Confidencialidade absoluta dos dados manipulados.
e Atendimento ágil e eficiente para eventuais demandas de assistência técnica.

Esta proposta de solução visa não apenas atender às exigências legais, mas também
contribuir significativamente para o aprimoramento dos processos de análise de dados na
Secretaria de Saúde de Tianguá/CE, proporcionando maior eficácia e eficiência nas ações voltadas à
saúde pública.

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART.18º, $1º, INCISO
VIII DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021).

O fato do objeto de contratação ser apenas um item dispensa a necessidade do
agrupamento em lotes, portanto justifica-se o não parcelamento da contratação.

9. DEMONSTRATIVO DOS OBJETIVOS ALMEJADOS EM TERMOS DE EFICIÊNCIA E OTIMIZAÇÃO DOS
RECURSOS NO CONTEXTO DA CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO. (ART.18º, 81º, INCISO IX DA LEI

FEDERALN.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021)

9.1. Redução de Falhas na Coleta de Dados:
e Objetivo: Minimizar erros na coleta de dados do E-SUS AB.

e Benefícios: Aumento da confiabilidade das informações, evitando retrabalho e garantindo a
precisão dos indicadores de saúde.

9.2. Otimização da Análise Estatística:
e Objetivo: Utilizar técnicas avançadas de análise estatística.
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e Benefícios: Identificação de padrões e tendências de forma mais rápida
permitindo uma tomada de decisão mais embasada.

9.3. Capacitação da Equipe Interna:
e Objetivo: Treinar a equipe da Secretaria de Saúde no uso eficiente do E-SUS AB.

e Benefícios: Redução da dependência de assistência externa, economizando recursos
financeiros e promovendo autonomia na gestão de dados.

9.4. Implementação de MelhoresPráticas:
e Objetivo: Introduzir práticas eficientes na coleta e análise de dados.
e Benefícios: Aumento da produtividade, redução de retrabalho e melhoria na qualidade das

informações disponíveis.

9.5. Desenvolvimento de Relatórios Customizados:
e Objetivo: Criar relatórios e dashboards personalizados.
e Benefícios: Facilitar a interpretação dos indicadores de saúde, economizando tempo e

tornando as informações mais acessíveis para a equipe gestora.

9.6. Monitoramento Contínuo dos Indicadores de Saúde:
e Objetivo: Estabelecer um acompanhamento constante dos dados.
e Benefícios: Identificação precoce de problemas, possibilitando a implementação de ações

corretivas de forma ágil e eficaz.

9.7. Redução do Tempo de Resolução de Problemas Técnicos:
e Objetivo: Garantir suporte técnico ágil para manutenção e assistência.
e Benefícios: Minimização de períodos de inatividade do sistema, garantindo a continuidade

das operações da Secretaria de Saúde.

9.8. Garantia de Conformidade com a Legislação:
e Objetivo: Cumprir as normas estabelecidas pela Lei Federal n.º 14.133.
e Benefícios: Evitar penalidades legais, assegurando que todas as atividades estejam em

conformidade com os reguisitos legais vigentes.

A implementação desses objetivos contribuirá significativamente para a eficiência
operacional da Secretaria de Saúde de Tianguá/CE, resultando em uma gestão mais eficaz dos
recursos disponíveis, melhorando a qualidade dos serviços prestados e fortalecendo a capacidade
de resposta às demandas da comunidade local.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO
DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 — Tianguá - Ceará www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 — CGF: 06.920.167-1

Página 72 de 93

cs



K Prefeitura de 4
<) Tiangua

FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART.188, 81º, INCISO X DA LEI FEDERALN.º 14433, DE

DE ABRIL DE 2021)

As providências adotadas pela Administração serão as de acompanhamento, gestão e
fiscalização das eventuais contratações decorrentes do presente processo licitatório.

A Prefeitura Municipal de Tianguá-Ceará, dispõe de normativa disciplinar as quais
apresentam os direcionamentos da competência e atividades as quais devem ser exercidas pelos
servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual, bem como, regulamenta tais
atribuições.

Prefeitura Municipal de Tianguá-Ceará também promove atividades e ações no sentido de
capacitar ou atualizar os servidores envolvidos no processo, de modo a propiciar mais qualificação
desses servidores e minoração dos riscos envoltos a relação contratual.

O monitoramento contínuo da execução contratual será uma prática adotada, com
revisões periódicas para avaliação do atendimento aos objetivos propostos, identificação de
eventuais ajustes necessários e assegurando a conformidade com as especificações estabelecidas
no contrato. Este compromisso com a constante avaliação busca adaptar o contrato às
necessidades dinâmicas da comunidade, assegurando que os serviços permaneçam relevantes e
eficazes ao longo do tempo.

A garantia da qualidade dos serviços prestados e a satisfação dos usuários serão
prioridades, com a administração implementando ações corretivas e preventivas sempre que
necessário. A participação ativa da comunidade e a disponibilidade de canais de feedback serão
consideradas para aprimorar continuamente a qualidade dos serviços, demonstrando um
compromisso com a excelência e a busca por serviços de saúde que atendam às expectativas e
necessidades da população de Tianguá.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART.18º, 818, INCISO XI)

Não se aplica a execução dos serviços/produtos contratações correlatas e/ou
interdependentes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS,
INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO
LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO
APLICÁVEL (ART.18º, $18, INCISO XII)

Não se fez observar a existência de possíveis impactos ambientais.

O município ainda não dispõe de norma própria correspondente a tal temática, limitando-
se tais exigências a construção das especificações, quando for o caso e ou as rotinas de fiscalização
e padrões de desempenho, as quais analisarão tais requisitos, quando exigidos.

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido — CEP: 62.327-335 — Tianguá - Ceará www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 — CGF: 06.920.167-1

Página 73 de 93
«



RA
4 SRdt, Prefeitura de

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃ
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (ART.18º, 81º, INCISO XIII DA LEI FEDERAL
N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021)

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no presente
estudo mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto,
declara-se ser viável a contratação pretendida.

Tianguá - Ceará, 06 de fevereiro de 2024.

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO:

Vá

RONALDO ESCÓ ACID E BRITO JUNNIOR
Fiscal de contrato da Secretaria de Saúde

DE ACORDO:
FLÁVIA O CÁRDOSO PROCÓPIO

Secretária Municipal de Saúde
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